
REQUERIMENTO Nº                       , DE 2011.
(Do Sr. Deputado Augusto Coutinho)

Solicita  realização  de  Audiência 

Pública  para  ouvir  o  Sr.  Ministro  de 

Estado do Trabalho Sr. Carlos Luppi, a 

fim de prestar esclarecimentos sobre o 

repasse  de  recursos  do  Ministério  do 

Trabalho às ONGs.

 

Senhor Presidente,

Nos termos dos Arts. 24, IV, 219 e 255  a 258, c/c inciso X, alínea “a”, do Art. 32, 

do  Regimento  Interno  e  art.  50,  caput  da  CF,  requeiro  a  Vossa  Excelência,  ouvido  o 

Plenário desta Comissão, seja convocado a comparecer a este órgão técnico, em audiência 

pública a  realizar-se em data  a ser  agendada,  o  Sr.  Ministro  de Estado do Trabalho  e 

Emprego Sr. Carlos Luppi, a fim de que preste esclarecimentos sobre  repasses de recursos 

do Ministério do Trabalho às Entidades “sem fins lucrativos” (ONGs) que estariam sendo 

investigadas pela Justiça Federal de Brasília.

JUSTIFICAÇÃO

Conforme noticiado pela grande mídia, o Ministro do Trabalho e Emprego Carlos 

Luppi,  estaria  a  beneficar  seis  entidades  ditas  “sem  fins  lucrativos”  que  estão  sendo 

processadas na Justiça Federal de Brasília, sob acusação de favorecimento pelo Ministério 

do Trabalho e Emprego (MTE), em convênios de R$ 12,2 milhões voltados à capacitação 

profissional.
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Essas  instituições,  que  apesar  de  processadas  continuam  a  receber  dinheiro  do 

Ministério,  foram alvo  de  investigação  do  Ministério  Público  Federal  (MPF),  que  em 

setembro  do ano passado,  por  considerar  que  houve direcionamento  na  seleção  dessas 

entidades,  decidiu mover  uma ação civil  pública contra  elas e a União,  que repassa as 

verbas através do Ministério do Trabalho.

Na ação, o MPF pede a interrupção imediata dos repasses,  já foram liberados R$ 9 

milhões e a devolução do dinheiro ao Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT), fonte dos 

recursos utilizados pelo Ministério.

Sala da  Comissão, em 17 março de 2011.

Deputado AUGUSTO COUTINHO
DEM/PE

*
6
B
C
F
6
8
A
5
5
6
*

 
  6

BC
F6

8A
55

6 


	JUSTIFICAÇÃO
	Deputado AUGUSTO COUTINHO


